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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 59.650, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece normas relativas ao encerramen-
to da execução orçamentária e financeira das 
Administrações Direta e Indireta, visando o levan-
tamento do Balanço Geral do Estado do exercício 
de 2013, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as normas gerais contidas na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o encerramento do exercício financeiro 
de 2013 e o consequente levantamento do Balanço Geral do 
Estado serão efetuados por meio do Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, 
envolvendo providências cujas formalizações devem ser, prévia 
e adequadamente, ordenadas;

Considerando que o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 6º bimestre de 2013 e o Relatório de Gestão 
Fiscal do 3º quadrimestre de 2013 devem ser publicados até 30 
de janeiro de 2014, em cumprimento às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o resultado patrimonial das Autarquias, 
inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empresas Depen-
dentes deve ser incorporado ao Balanço Geral do Estado; e,

Considerando que os procedimentos pertinentes a tais 
providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e rigo-
rosamente de acordo com os prazos fixados;

Decreta:
SEÇÃO I
Dos Órgãos Abrangidos
Artigo 1º - Os Órgãos da Administração Direta, Autar-

quias, inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empre-
sas Dependentes disciplinarão suas atividades orçamentária e 
financeira de encerramento em conformidade com as normas 
fixadas neste decreto.

SEÇÃO II
Do Encerramento das Execuções Orçamentária e 

Financeira
Artigo 2º - Os pedidos de confirmação do excesso de arre-

cadação de receitas próprias, vinculadas ou operações de crédito 
deverão ser formalizados mediante a utilização do Sistema Inte-
grado da Receita - SIR, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fazenda.sp.gov.br, em Acesso Restrito, Opção: Integrado 
da Receita, até 25 de novembro de 2013.

Artigo 3º - As solicitações de créditos adicionais, liberação de 
dotação contingenciada, antecipação de quotas, reprogramação 
entre elementos e transposição de quotas, inclusive as referentes 
a despesas com pessoal e encargos, deverão ser formalizadas no 
Sistema de Alterações Orçamentárias - SAO, disponibilizado no sítio 
www.sao.sp.gov.br, até 29 de novembro de 2013.

Artigo 4° - A emissão de empenhos relativos ao orçamento 
de 2013 será admitida somente até 06 de dezembro de 2013.

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no "caput" os 
empenhos decorrentes de créditos suplementares concedidos 
posteriormente, bem como, os empenhos referentes a vincu-
lações constitucionais, pessoal e encargos, serviço da dívida 
e transferências constitucionais, cuja data limite será 30 de 
dezembro de 2013.

Artigo 5º - Os empenhos de adiantamentos não poderão 
ser inscritos em restos a pagar, devendo ser anulados até 30 de 
dezembro de 2013.

Artigo 6º - Os saldos dos adiantamentos concedidos e 
não utilizados, cujo prazo de aplicação encerra-se no final do 
exercício, deverão ser recolhidos e anulados até 30 de dezembro 
de 2013.

Artigo 7º - A liquidação da despesa de pessoal da Adminis-
tração Direta deverá ser providenciada pelas respectivas Unida-
des Gestoras Executoras - UGEs, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a partir da disponibilização no SIAFEM/SP dos dados relativos a 
dezembro de 2013.

Artigo 8º - A despesa de pessoal do mês de dezembro da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo deverá ser registrada no 
SIAFEM/SP, pelo respectivo Centro de Despesa de Pessoal, até o 
terceiro dia útil do mês de janeiro de 2014.

SEÇÃO III
Dos Restos a Pagar
Artigo 9º - As despesas do exercício financeiro pendentes de 

pagamento poderão ser inscritas como restos a pagar processa-
dos ou não processados, até 10 de janeiro de 2014.

§ 1º - O registro dos restos a pagar far-se-á por credor e 
empenho correspondente.

§ 2º - Os restos a pagar não processados serão inscritos 
pelas próprias Unidades Gestoras Executoras - UGEs, restritos 
às despesas de caráter essencial, devidamente justificada e con-
dicionada à existência da disponibilidade financeira necessária 
à sua cobertura.

§ 3º - O empenho da despesa não inscrito em restos a pagar 
será automaticamente anulado no SIAFEM/SP.

Artigo 10 - Os restos a pagar inscritos em 2013 terão 
validade até 31 de dezembro de 2014, inclusive para efeito da 
comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recur-
sos nas áreas do ensino e da saúde.

§ 1º - Os saldos de restos a pagar inscritos em exercícios 
anteriores a 2013, exceto os das vinculações constitucionais, 
serão bloqueados no SIAFEM/SP em 30 de dezembro de 2013.

§ 2º - As Unidades Gestoras Executoras - UGEs poderão 
assegurar a manutenção dos saldos de restos a pagar inscri-
tos em exercícios anteriores a 2013 providenciando os seus 

desbloqueios até 10 de janeiro de 2014, condicionada a real 
conformidade da obrigação com os respectivos compromissos e 
respaldada na existência de disponibilidade financeira para sua 
cobertura, nos termos previstos no parágrafo único do artigo 37 
da Lei nº 14.837, de 23 de julho de 2.012.

§ 3º - Os saldos desbloqueados pelas UGEs, nos termos do 
parágrafo anterior, terão validade até 31 de dezembro de 2014.

§ 4º - Os saldos que permanecerem bloqueados em 11 
de janeiro de 2014 serão automaticamente cancelados no 
SIAFEM/SP.

SEÇÃO IV
Da Administração Indireta
Artigo 11 - A escrituração dos ajustes patrimoniais no SIA-

FEM/SP, para efeitos do levantamento dos Balanços pelas Autar-
quias, inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empresas 
Dependentes, deverá ser concluída até 07 de fevereiro de 2014.

SEÇÃO V
Das Disposições Gerais
Artigo 12 - Os gestores financeiros dos órgãos da Admi-

nistração Direta, Autarquias, inclusive Universidades Estaduais, 
Fundações e Empresas Dependentes deverão proceder, obrigato-
riamente, até 02 de janeiro de 2014, a conciliação dos registros 
contábeis no SIAFEM/SP com as efetivas disponibilidades finan-
ceiras de 31 de dezembro de 2013.

Artigo 13 - O diferimento das receitas vinculadas, dos Fun-
dos Especiais de Despesa e das receitas próprias da Administra-
ção Indireta deverá ser processado pelas respectivas Unidades 
Gestoras até 10 de janeiro de 2014.

Parágrafo Único - O diferimento processado pelas Unidades 
Gestoras deverá ser confirmado e efetivado pela Secretaria da 
Fazenda.

Artigo 14 - Os Grupos Setoriais de Planejamento, Orça-
mento e Finanças Públicas orientarão as Unidades Gestoras das 
respectivas Secretarias e da Procuradoria Geral do Estado para 
o cumprimento das disposições deste decreto, especialmente 
quanto aos prazos estipulados para o encerramento do exercício.

Artigo 15 - O Departamento de Controle e Avaliação da 
Secretaria da Fazenda, por intermédio dos seus Centros de Con-
trole e Avaliação e Centros Regionais de Controle e Avaliação, 
aos quais se vinculam as Unidades Gestoras Executoras - UGEs, 
adotará as providências com vistas ao cumprimento das dispo-
sições deste decreto.

Artigo 16 - O disposto neste decreto aplica-se, no que 
couber, aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública do Estado e ao Tribunal 
de Contas do Estado.

Artigo 17 - A Secretaria da Fazenda poderá, por intermédio 
da Coordenação da Administração Financeira - CAF, editar 
instruções complementares à execução deste decreto e decidir 
sobre casos especiais.

Artigo 18 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
João Cardoso Palma Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edmur Mesquita de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Metropolitano
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2013.

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

"III - 10% (dez por cento), de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 
outubro de 2013;" (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o inciso IV ao artigo 47 do 
Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação:

"IV - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de novembro de 
2013." (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 403/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o artigo 47 do Anexo II do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A proposta ora apresentada está de acordo com o Con-
vênio ICMS - 139/06, de 15 de outubro de 2006, que autoriza 
os Estados a conceder redução de base de cálculo do ICMS na 
prestação de serviço de comunicação, na modalidade de moni-
toramento e rastreamento de veículo e carga.

Observadas as condições estabelecidas, a carga tributária 
incidente nessas prestações de serviço passa a ser 5%.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.653, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no 
artigo 8º, inciso XXIV e § 10, item 2 da Lei nº 6.374/89, de 1º 
de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 422-B ao Regula-

mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a 
seguinte redação:

"Artigo 422-B - O lançamento do imposto incidente na 
saída interna de gás natural destinado a estabelecimento fabri-
cante de vidro classificado nas posições 7003, 7005, 7006, 7007 
e 7009 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, fica dife-
rido para o momento em que ocorrer a saída do vidro resultante 
da industrialização na qual tenha sido utilizado o referido gás.

§ 1º - O disposto neste artigo fica condicionado a que seja 
concedido regime especial ao estabelecimento fabricante de vidro, 
nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 2º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste 
artigo, inclusive na hipótese de o gás adquirido não ser utilizado 
no processo de industrialização, não prevalecerá o diferimento, 
situação em que o fabricante de vidro deverá recolher o imposto 
diferido, com multa e demais acréscimos legais, calculados 
desde a data do fornecimento do gás, por meio de Guia de 
Arrecadação Estadual (GARE-ICMS)." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 762/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

A minuta prevê o diferimento do lançamento do imposto 
incidente na saída interna de gás natural destinado a estabe-
lecimento fabricante de vidro classificado nas posições 7003, 
7005, 7006, 7007 e 7009 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM.

 DECRETO Nº 59.651, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
Convênios ICMS-16/13 e 17/13, ambos de 5 de abril de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os 

dispositivos adiante indicados do Anexo XVII do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os incisos I e II do artigo 1º:
"I - pelas empresas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo 

Comutado - STFC, Serviço Móvel Celular - SMC ou Serviço Móvel 
Pessoal - SMP;

II - pelas demais empresas de comunicações." (NR);
II - o "caput" do artigo 8º:
"Artigo 8º - Na prestação de serviços de telecomunicação 

entre empresas sujeitas a regime especial na cessão de meios 
de rede, relacionadas em Ato Cotepe, o lançamento do imposto 
incidente sobre a cessão dos meios de rede fica diferido para o 
momento em que ocorrer a prestação do serviço ao usuário final 
(Convênio ICMS-17/13, cláusula primeira)." (NR);

III - o "caput" do item 2 do § 1º do artigo 8º, mantidas as 
suas alíneas:

"2 - poderá ser aplicado também quando a cedente for 
empresa prestadora de Serviço Limitado Especializado - SLE, 
Serviço Móvel Especializado - SME e Serviço de Comunicação 
Multimídia - SCM e a cessionária for empresa relacionada em 
Ato Cotepe de que trata o "caput", desde que:" (NR);

IV - os §§ 3º e 4º do artigo 8º:
"§ 3º - Nas hipóteses de prestações de serviços a usuário 

final amparadas por isenção, não incidência ou redução de base 
de cálculo, consumo próprio, bem como de qualquer saída ou 
evento que impossibilite o lançamento do imposto incidente 
sobre a cessão dos meios de rede, a cessionária deverá recolher 
o imposto nos termos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda 
(Convênios ICMS-128/10 e 17/13).

§ 4º - Para efeito do recolhimento previsto no § 3º (Convê-
nios ICMS-128/10 e 17/13, cláusula terceira):

1 - a base de cálculo será o valor da cessão dos meios 
de rede multiplicado pela razão entre o valor das prestações 
referidas no § 3º e o total das prestações de serviço do período;

2 - caso o valor do imposto resultante do item 1 somado 
ao imposto resultante das prestações de serviço próprias seja 
inferior ao imposto incidente sobre a cessão dos meios de rede, 
a cessionária deverá pagar a diferença correspondente às pres-
tações anteriores." (NR);

V - o título do capítulo VI:
"CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS APLICÁVEIS 

ÀS EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÃO PRESTADORAS DE SERVIÇO 
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, SERVIÇO MÓVEL CELULAR - 
SMC OU SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP" (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2013.
OFÍCIO GS Nº 514/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera dispositivos do Anexo XVII do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A medida tem por objetivo implementar os Convênios 
ICMS 16/13 e 17/13, de 5 de abril de 2013, que dispõem sobre 
a concessão de regime especial para prestações de serviços de 
telecomunicação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.652, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Convênio 
ICMS - 139/06,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

inciso III do artigo 47 do Anexo II do Regulamento do Imposto 
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